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D E C R E T O m  3.444
Suspende a isenção de IPTU de imóveis pertencentes 
a servidores municipais que percebam menos que dois 
salarios minimos.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a crise financeira que assola a econo 
mia do País em geral;

Considerando que esta crise afeta diretamente os 
recursos públicos, tendo em vista que, se o poder aquisitivo 
da população é diminuido, há retração também de tributos;

Considerando que a Lei Ordinária Municipal ns 71, 
de 03.04.1995 autoriza o Poder Executivo a isentar de IPTU os 
servidores municipais que ganham menos de dois salários mínimos 
e possuem apenas um imóvel;

Considerando porem, não só, a crise financeira re
ferida, mas também que, a grande maioria da população siquer 
possue imóveis e que os tributos se destinam, especialmente a 
atender esta grande maioria mais carente;

Considerando, finalmente que, em sendo a lei apenas 
autorizatlva, pode o Prefeito suspender a Isenção, dependendo 
exclusivamente dos recursos municipais,

D E C R E T A  :

Artigo l9 - Fica sus^nsa, por tempo indeterminado, a isen
ção autoriárada pela Lei Ordinária n 9 71, de 03 de
abril de 1995.

Artigo 29 - Este Decreto entrara em vigõiv'<î  data de âua publi1
k
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(CONTINUAÇÃO DO DECRETO N9 3.444/97)

as disposí em contra-

P.M. janeiro de 1997.
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